
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

    RUA VICENTE PISSINATI, 71 – ÁGUIA BRANCA – ES – BRASIL – CEP 29795-000 – CNPJ 31.796.584/0001-87 – TELEFAX: (27) 3745-1357 – E-MAIL: pmabes@ig.com.br 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 9.504/2021    
 

ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ÁGUIA 
BRANCA – ES. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais. 
 

 
DECRETA: 

 
 

            Art. 1º - O Decreto Municipal n° 9.120, de 29 de dezembro de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte alteração:  
 
“ Art.1°................................................................................................................ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
TITULAR: Marcos Adriano dos Santos de Carvalho 
SUPLENTE: Sandra Mara da Silva Piffer 
 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

alterando o Decreto n° 9.120/2020.  
 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca-ES, 15 de setembro de 2021. 
 
 
    

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
                   

  
 

 
 


